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DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO 

MPV 944/2020 

 

 

 

A MPV 944/20 - Institui o Programa Emergencial de Suporte a Empregos. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO QUE, no 

DTQ 12 do PT* - Pretendia que o Programa custeasse a parte da folha correspondente 

a salários de até 4SM (e não apenas 2SM) e determinava que os empregados das 

empresas beneficiadas pelo programa teriam estabilidade de 180 dias (e não somente 

60), votei SIM ao referido destaque. 

 

 

Sala das Sessões, 25 de junho de 2020. 
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